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%' ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

-

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Em 2 de setembro de l" 953. 

/ 

~nº J5/53: ,/ . 1~ 
f. ~:.--. 8-- 'ro~ 

?- J. ~or Presidente, 
\ 

•,1 

J; 

• A , .,,, 

sirvo .... me deste pa.ra fazer chegar as maos de 
. ' . - , 

V. Exci~ .• ,. para que seja submetido a deliberaçao ão Egregio 
"' , , 

PlenBrio da. Gamara o inclus.o Prol).eto de Lei ~rnmentando o cre-
dito especial concedido pela iei nº 313 de 13 de junho de 
1-953,- na import~nçia. de (l$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros) 
para aquela de (l$ 600.000,00 (seiscentos mil- cruzeiros), :ui~ 

"' . ' , .ves que, aber-to aquele credito para .fazer face a.s despesas com 
a. festa do Dia de Cola.tia-, tornou-se insuficiente, tendo, to-, , 
davia que considera.r tambem que dita festa-constituiu :Canta de 
receita para os cofres municipais, e, em razão de haver a ne-, , 
cessidade de escriturar receita e despesa, obvio e que se com-
plete o montante .das despesas com au"ll.ento daquele credito es
pecial concedido. 

Como se trata de medida que visa. reg1J.larizar 
os Processos.pendentes e resultantes d.aquelas comemoreções, que 

tão bem si tw.ra.m o Munia ipio na projeção entre os demais do ll:s-
, "' tado, espero qu~-seja o Projeto examinado em regime de urgencia 

para süa. aprovação imediata. 
o ... • 
~audaço,es atenciosas. 

L~~ a L e L ?tJtt--
. ·. (/'. Prefeito Mui-1icipal 
Ao Excelentiss6'.mo Senhor , 
Doutor RAUL 'GIUB.ERTI . 

DD. Presidente 
COLATINA 

. ... 
da Gamara Mmlic ipal de 



• 

Em 2 de seéembro de 1953. 

Ilmo. s-.c. 

Dr. :Prefeito :Munici:pal 

Pela lei munici1ml n2 313, de 13 de junho ultimo 

f'oi aberto um credito especial da im:portancia a.e trezentos 

mil cruzeiros :para ocorrer'ás des}?6zas com os restejos come-

morativos do dia do Munici:pio, em 16 de julho ]reterio. 

Entre esses rastejas esta~ :programadas :partidas 

de :E'u.tebol com os esquadrões de times contrata~os no P.ioe 

em Belo Horimnte, cujas des:pesas, 'á :primeira vista, :pare

cia :pudessem ser custeadas com a :pro:pria renda dos jogos, 

verificando-se, depois que áquela renda deveria ser escri

turada como renda do munici:pio, em obdiencia aos imperativas 

legais, resultando, em consequencia que as des!)ezas tambem 

deveriam ser escrituras na rorma legal. 

Isso, acarretou então grande aumento D.c"lS despe-zas 

da festa, :pois somente com os clubes f'oram des:pendidos cer

ca de 300,000,oom eDdai resultou que o crédlllto a.e 300 mil 

cruzeiros se tomou deficiente. Conwem ressaltar que a renda 

d.os jogos e concurso exeeder8ID de CR$ 3009000,0, 

Diante do exposto, torri.a-se necessario elevar-se 

aquele credito de CB$ 300.000,00 :Para CR$ soo.000,.00, :pelo 

que tomo a liberdade de lhe encaminhar o :projeto a.e lei in

cluso. 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL . DE COLA TINA 
DIRETORIA DA FAZENDA 

Ao ensejo, 

- Diretor da Fazenda.-

minhas 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLA TINA 
DIRETORIA DA FAZENDA 

Projeto de lei n• 

Eleva credito especial 

A Camara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte 

lei-:· 

.Artigo i• Fica elevado para SÉISCENTOS .MIL CRUZEIROS 

( CR$ 600.oOo,OO) o credito especial de CR$ 300.000,00, aberto pela 

lei numero 313, de 13 de juriho deste ano. 

Artigo 2•' A importancia deste aumento correrá por conta 

do excesso de arrecadação do corrente exercicio, 

Artigo 3•- Revogam-se a9-disposiçaes em contrario. 

/'~1\· . 
Diretoria ~a4Lnaa, 2 de setembro de 1953. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

PARECER 

OPinamos pela aprovaçao do projeto de lei 
nº 60, q_ue eleva o crédito especial da lei nº313rfl de 13 de -
junho dêste ano, de Cro$300.000,oo para Cr.$600.000,oo, tal 
como se acha redigido. 

Em 7/10/953 

JUSTIÇA 

FINANÇAS 



') 

Of ~ n2 165/53 

Colati;o.a ,. ·lO de dezembro de 1953 

Se:n.hor Prefeito 

Tenho a m~tisfaçê'o de pnssar às mãos de V. Excia., 
pare os uevià.os fins de sanção e nromulgação 1 o incluso pr2 
jeto de lei que eleva crédito· enpeci3l. 

ATENCIOSAS SAUDAÇÕES 

Ao Exmo. Sr •. 
Dr. Prefeito !:1ill1icipal 
COLATINA-E.E.Santo 

\ 
\ 

\ 

\ 
\ 
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EsrAD_() DO,,ESPÍRJTO SANTO -

CÂMARA· MUNICIPAL. DE COL.-A TINA 

Eleva cr..E!di to especi·1:;1l 
Al... ••1FTtt0•--- •• . • a • 

A.- Cama:ra · Municipa_1- de Colatina,, Estado· ·ao Esp!_ 
rito Santo,, ueando de; a1;ribuiçÕes legais t 

.DECRETA: 

- . F·ica ãevedo -p·ara SElSCENT0S MIL CRUZEIROS ( Cr..;.$ 
.600~000,00) o cr~dito;especiai.a.e·TRBZENTOS Mni 
CEUZE!liOS(Cr•,$3Q0·.000joO), aberto pela lei n~ -
31.3,- dé 13_ de junho_ d~ste a.110. .. / 

. A -

- A .impoJ:t~ncia deste aumento· correr~ ·por conta do 
_ exce~SO· ,q_e arrec~daçã?. do COI'l"~n.te -- exercicio. 

Art .. 32} - Revo$a:in•se· as disposições em contr~r:t.o~-

REGISTRE-SE E PltBL!'-lUE-SE . "•.'. . u 

. -

Câmara ·Munipi:pal c1e Colatina ,_ lO de dezembro de 
19133 

Registrada e. publicada E/ Seoretaria, na data -
supra •. 


